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FENEI 

 

FEDERAÇÃO NACIONAL DO ENSINO E INVESTIGAÇÃO 

 

Assembleia da República - Petição n.º 148/XIII/1.ª 

Atentos os argumentos invocados pelos peticionários, a FENEI concorda 
com os mesmos, conforme parecer já emitido por esta Federação para a 
Petição  nº 66/XIII/1ª. 
 
De facto a estes docentes compete cumprir 25 horas letivas (1500 
minutos) semanais enquanto aos dos 2º e 3º ciclos do ensino básico e do 
ensino secundário são atribuídas 22 horas (1100 minutos) segundo prevê 
o nº1 do artigo 6º do Despacho normativo nº4-A/2016 e as reduções da 
componente letiva, nos termos do artigo 79º do Estatuto da Carreira 
Docente (ECD), são diferentes para a EPE e 1º Ciclo e restantes ciclos e 
secundário situação manifestamente não justificada com o fim da 
monodocência na sequência da redução de 5 horas da componente leriva 
semanal prevista no nº 2 do referido artigo 79º e da introdução do inglês 
no 1º ciclo com 22 horas letivas para os respetivos docentes. 
 Trata-se de uma discriminação inaceitável, não se percebendo o porquê 
das 25 horas para quem leciona português, matemática, estudo do meio e 
restantes áreas curriculares e 22 horas para o inglês, sempre no âmbito do 
1º ciclo. 
Por outro lado e, desde o ano letivo 2013/2014, o Despacho que regula a 
organização do ano letivo passou a considerar o intervalo entre as 
atividades letivas como componente não letiva dos docentes do 1º ciclo 
do ensino básico aumentando em 150 minutos semanais a respetiva 
componente letiva uma vez que até então o mesmo intervalo estava 
incluído nessa componente (cfr  nº4 do artigo 6º do Despacho normativo 
nº4-A/2016). 
Considera então a FENEI que tal como concluem os peticionários “É 
incompreensível o tratamento discriminatório de docentes que têm os 
mesmos deveres e recebem a mesma remuneração pelo seu trabalho” 
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Nesse sentido o ponto prévio deste processo passa pela alteração da 
componente letiva da EPE/ 1º ciclo para as 22 horas semanais (1100 
minutos como acima referido) e pelas correspondentes reduções previstas 
no artigo 79º do ECD o que implicará a consequente alteração ao 
normativo que regula o referido ECD (artigo 77º) podendo assim o tempo 
de intervalo, nessas condições, ser considerado fora da componente letiva 
em total igualdade de tratamento com os horários dos restantes ciclos do 
ensino básico e ensino secundário. 
Mais esclarecemos que, na sequência de Queixa apresentada pelo 
Sindicato Nacional e Democrático dos Professores (Sindep - sindicato 
membro da Fenei) ao Sr Provedor de Justiça, de que se anexam os 
documentos respetivos (anexos 1 e 2), o mesmo acompanha a nossa 
posição se bem que após pedido de informação ao Governo este tenha 
arquivado o procedimento resultante da nossa queixa após a srª 
Secretária de Estado Adjunta e da Educação (SEAE) ter admitido 
“desconformidade entre o ECD e os diplomas que estabelecem os 
princípios orientadores da organização e gestão dos currículos dos ensinos 
básico e secundário” remetendo a resolução do problema “para eventuais 
alterações legislativas a adotar futuramente”. 
 

Com os nossos respeitosos cumprimentos. 

Lisboa, 24 de outubro de 2016. 

O Presidente da Direção da FENEI, 

 

 

 
(João Rios) 
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